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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 230, DE 15 DE OUTUBRO DE 1957 

Dispõe sôbre um auxílio destinado -
a conclusao da Igreja de Jurupema. 

A CJIMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA decreta e eu, E lias Dib Ne 
-

to, na· qualidade de seu Vice-Presidente em exercício, promulgo 
nos termos do artigo 32, § 69, da Lei Orgânica dos raunicípios, a 
seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica instituido um auxílio de Cr$ 50.000,00 (cin
quenta mil cruzeiros) destinado à conclusão da Igreja do distri
to de Jurupema. 

Artigo 2Q - A importância dêste auxílio será coberta com re
cursos financeiros procedentes·de operação de cr�dito. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara f.iuni cipal de Taquari tinga, em 15 
de outubro de 1957. • 

a) Elias Di b Neto 

Vice-Presidente em exercício 
. ' 

Registrada e ;publicada na Secretaria 
Taquaritinga, em 15 de outubro de 1957. 

da Câmara Municipal 
•• 

a) João r�uglas Valerio 

Diretor da 

Registre-se e publique-se. 

Secretaria.. 

Prefeitura lfiunicipal de Taquari tinga, em 18 de outubro 
1957. 
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PREFEITO l.[UNICIPAL 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 18 de 
outubro de 1957. 
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